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JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 1.500 (mil e quinhentos) 
cobertores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Cidadania, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, durante o período de 12 (doze) meses. 

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração 
tornar pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços, 
com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o 
mesmo objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio de economia de escala. 

Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei Federal nº 

14.133, de 2021 abrandou tal exigência, como se observa a partir da leitura do seguinte 

dispositivo legal. Vejamos: 

 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 

preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 

preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 

mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 

contratante. 

 

No entanto, conforme se denota acima, o procedimento previsto no caput deste 

artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

Ato contínuo, conforme se infere do art. 5º, parágrafo único do Decreto Municipal 

nª 15.140 de 31 de janeiro DE 2024, a publicidade da intenção de registro de preços aos 
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demais órgãos e entidades, poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante 

justificativa, quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da 

Administração Pública Municipal. 

Assim, vislumbra-se no presente caso que o município de Porto Murtinho - MS é 

o único órgão contratante do procedimento licitatório em epígrafe, optando-se assim 

pela não divulgação da presente IRP, em virtude da ausência de estrutura 

administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de 

Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão célere deste 

procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, a 

qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administração pública, levando 

este ente a qualidade de órgão gerenciador. 

 

                                                                   Porto Murtinho-MS, 27 de abril de 2026.  

 

Márcio Aparecido Bartoloti 
Agente de Contratação 
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